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LICENÇA DE OPERAÇAO- L.O. No 47010s-06

ENDEREÇo pARÂ coRRnsponoÊxcrl: Rua Marquês de Santa Cruz, n" 25, Porto de
Manaus, Centro, Manaus-AM

I\scRrÇÃo Esr r»ur.tt 04.147 .872-0

Frx: (92) 21234360

PRocEsso Ns: í 358/03-V2

LocALrzAÇÃo DAATTIDADE: Rua Marquês de Santa Cruz, n" 25, Porto de Manaus,
Centro, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento do complexo portuário à margem esquerda
do Rio Negro, Centro de Manaus.

PorENcrÁLPoLUrDoúDEGRADloon:Grande Ponrr:Grande

PRÂzo DE vALTDADE DEsrÀ LrcENÇA: 0l Axo.

Atençâo:
Esta licença é compostâ de 09 rBtriçõcs e/ou condiçõ€s constântes tro verso, cujo trão
cumprimento/at€ndimcnto sujeitT{ a sua invslidação e/ou es pcnslidedes pr€vistrs em rormrs.
Ests licctrça trío comprovr nem substitui o documerto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licetrç8 deye pcrmotreccr ra locallzaçlo da atividade e exposta dc forma visível (frerte e verso).
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instâgram.com/@ipaamam
facebook,com/@ipaamAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auloriza a'.

INTERESSADo: Estação Hidroviária do Amazonas S.A.

CNPJ/CPF: 04.487 .7 6210001 -1 5

Foxr: (92) 2123-4350

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2708

ATTvTDADE: Porto Fluvial



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'470/05.06

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Crâmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 1358/03-V2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
naturezA devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

8. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Emergência Individual - PEI, e encamiúar relatório circunstanciado do evento a este
IPAAM.

9. Apresentar neste IPAAM, no prazo de 60 dias. os seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro da atividade, (modelo IPAAM).
b) Certificado de destinação de resíduos.
c) Mapa-imagem contendo todos os véÍices da poligonal da propriedade,

georrelerenciado no Sislema de Coordenadas Geográficas (Latitude e

Longitude em graus. minutos, segundos e décimos de segúdos1 e Datum
SIRGAS i2000, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

d) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
e) Reapresentar o Plano de Emergência Individual - PEI de acordo com a

Resolução CONAMA n' 398/2008., deyendo ser elaborado observando-se item
a item do Anexo IV, tendo em vista o estabelecido no Art. 5o, § 1". bem como
demais anexos.


